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INTRODUÇÃO  

A água desempenha múltiplas funções, seja para atendimento das necessidades básicas humanas, 

animais e para a manutenção dos ecossistemas, seja como insumo na maioria dos processos 

produtivos. Estas múltiplas atribuições e conotações da água, devido ao seu caráter indispensável à 

vida, tornam essencial a normatização do seu uso, com uma legislação específica e atuação efetiva 

do poder público. 

Os usos das águas brasileiras foram disciplinados pela Lei Federal no 9.433, de 08 de janeiro de 1997. 

A lei que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos trouxe aperfeiçoamentos em relação ao Código de Águas de 

1934 - Decreto no 24.643, que visava permitir ao poder público controlar e incentivar o 

aproveitamento e uso racional das águas. 

A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes fundamentos, que irão orientar a 

implementação dos seus instrumentos definidos, entre eles a outorga de direito de uso de recursos 

hídricos: 

I. a água é um bem de domínio público; 

II.  a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

III.  em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo humano e a 

dessedentação de animais; 

IV.  a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas; 

V. a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

VI.  a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a participação do Poder 

Público, dos usuários e das comunidades. 

A Agência Nacional de Águas - ANA - entidade federal de implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos - possui, 

dentre as suas competências, aquela relativa à emissão de outorgas de direito de uso de recursos 

hídricos em corpos de água de domínio da União, conforme disposições da Lei no 9.984, de 17 de 

julho de 2000. 

O presente Manual de Procedimentos Técnicos e Administrativos de Outorga de Direito de Uso de 

Recursos Hídricos da Agência Nacional de Águas ï ANA tem como objetivo sistematizar os 

procedimentos de pedido e análise dos processos de outorga, servindo como documento normativo 

para os Especialistas da ANA e os usuários de recursos hídricos, bem como documento de referência 

para os órgãos gestores de recursos hídricos estaduais em processo de implantação ou aprimoramento 

desse instrumento. 

A Lei 9.433/97, na Seção III, que trata da Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, estabelece 

em seu artigo 11 que: ñO regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos tem como 

objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício dos 

direitos de acesso à águaò. 

A mesma Lei, em seu artigo 2º, estabelece que a Política Nacional de Recursos Hídricos tem como 

um dos seus objetivos a utilização racional e integrada dos recursos hídricos. 

Numa interpretação desses dois artigos, verifica-se que a outorga não se limita ao ato da autoridade 

competente de emitir um documento que permita ao requerente fazer o uso legal dos recursos 

hídricos. É também de responsabilidade do poder público assegurar o uso racional e eficiente das 
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águas, para os diversos usos a que se destinam, compatibilizando as demandas às disponibilidades 

hídricas nas respectivas bacias hidrográficas. 

Desta interpretação ressalta-se a importância da utilização de procedimentos adequados na análise 

dos pedidos, na emissão das outorgas e no controle e fiscalização do cumprimento das condições dos 

usos outorgados. 

Este Manual está dividido em três partes. A primeira trata das definições do seu conteúdo, a segunda 

parte trata dos procedimentos administrativos referentes à outorga e a terceira parte é referente aos 

procedimentos técnicos de análise do pleito de outorga. 

Na Parte I, o Capítulo 1 apresenta os usos sujeitos à outorga, bem como aqueles que independem de 

outorga ou não estão sujeitos a este instrumento. Nos Capítulos 2 e 3 são apresentadas as categorias 

e os prazos de vigência das outorgas, e os atos administrativos da ANA relacionados à outorga, 

respectivamente. O Capítulo 4 apresenta as possíveis solicitações dos usuários relacionadas às 

categorias de outorga. 

Na Parte II, o Capítulo 1 explica o passo a passo para solicitar outorga e o Capítulo 2 apresenta o 

fluxo administrativo do processo de outorga na ANA. 

Na Parte III, que trata dos procedimentos técnicos, o Capítulo 1 apresenta a análise de balanço hídrico 

que representa o cotejo entre disponibilidade e demanda hídrica. Em seguida, o Capítulo 2 trata 

especificamente da análise de demanda hídrica, onde se verifica se a vazão solicitada está coerente 

com o porte e a finalidade do empreendimento. 

No glossário são apresentadas as expressões usualmente utilizadas e suas respectivas definições, úteis 

nas análises dos processos de outorga de direito de uso de recursos hídricos. 

Como anexos são apresentados os formulários para pedido de outorga; as tabelas relativas às vazões 

de referência em corpos de água de domínio da União; e as resoluções e portarias emitidas pela ANA 

relativas à outorga. 

São apresentados ainda, nos apêndices, as Etapas de Agregação de Valor - EAV no fluxo 

administrativo dos processos de outorga; os modelos de documentos administrativos internos da ANA 

(despachos, ofícios, notas técnicas, resoluções, entre outros), relativos aos processos de outorga, bem 

como os modelos de resolução de outorga individual e coletiva de direito de uso de recursos hídricos; 

e os endereços dos órgãos gestores de recursos hídricos estaduais e do Distrito Federal, juntamente 

com as leis implementadoras das respectivas políticas de recursos hídricos e os decretos 

regulamentadores da outorga de direito de uso dos recursos hídricos. 
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PARTE I ï DEFINIÇÕES 

 

1. USOS DE RECURSOS HÍDRICOS 
 

As solicitações de outorga de direito de uso de recursos hídricos podem se destinar a usos consuntivos 

ou não consuntivos da água. As demandas para os usos não consuntivos são aquelas que não 

resultarão em retiradas de vazões ou volumes de água do corpo hídrico, mas, eventualmente, irão 

modificar as suas características naturais (por exemplo, construção de barramentos) e necessitam 

desta forma, de uma autorização da autoridade outorgante. 

Os usos consuntivos da água são aqueles que subtraem uma parcela da disponibilidade hídrica em 

determinado ponto de captação. Os exemplos tradicionais de usos consuntivos são aqueles destinados 

ao abastecimento de água doméstico e industrial ou à irrigação de culturas.  

Alguns usos dos recursos hídricos como, por exemplo, a prática da aquicultura e os lançamentos de 

efluentes provenientes de sistemas de saneamento, também são passíveis de outorga de direito de uso 

de recursos hídricos por causarem comprometimento qualitativo do corpo de água. 

Este capítulo apresenta os usos de recursos hídricos que estão sujeitos à outorga, à luz das normas 

existentes. São relacionados também os usos de recursos hídricos que estão sujeitos à outorga, porém 

independem desta autorização para serem realizados. São os usos considerados insignificantes em 

relação à disponibilidade hídrica existente no corpo hídrico onde se localizam. 

Finalmente, o capítulo relaciona também os usos que não estão sujeitos à outorga, porém, dependendo 

do caso, devem ser obrigatoriamente cadastrados junto à ANA. 

1.1 Usos de recursos hídricos sujeitos à outorga 

Estão sujeitos à outorga pelo Poder Público os seguintes usos de recursos hídricos, de acordo com o 

artigo 12 da Lei nº 9.433/97: 

ñI - derivação ou captação de parcela de água existente em um corpo de água para consumo 

final, inclusive abastecimento público ou insumo de processo produtivo; 

II - extração de água de aquífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo 

produtivo; 

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados 

ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final; 

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos; e 

V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente em um 

corpo de §guaò. 

A Resolução ANA nº 833, de 05 de dezembro de 2011, que estabelece as condições gerais para os 

atos de outorga preventiva e de direito de uso de domínio da União emitidos pela ANA, define, em 

seu art. 22, quais são os usos de recursos hídricos sujeitos à outorga preventiva e de direito de uso de 

recursos hídricos: 

Á Captações e derivações para consumo final, insumo de processo produtivo, transporte de 

minérios; 

Á Lançamentos de efluentes com fins de sua diluição, transporte ou disposição final, referentes 

a parâmetros de qualidade outorgáveis; 
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Á Acumulações de volume de água que alterem o regime de vazões; 

Á Aproveitamentos de potenciais hidrelétricos; e 

Á Atividades de aquicultura em tanque-rede1. 

 

São considerados como usos que alteram o regime de vazões, portanto sujeitos a outorga, aqueles que 

promovam o aumento ou a diminuição na vazão disponível para outorga a montante ou a jusante do 

ponto de interferência.  

Intervenções que promovam somente alterações de nível ou de velocidade do corpo hídrico não são 

consideradas como usos que alterem o regime de vazões, não estando, portanto, sujeitos a outorga. 

Vale destacar que a outorga de direito de uso não autoriza o lançamento de efluentes (passível de 

autorização pelo órgão ambiental), mas sim, o uso da água para fins de sua diluição, propiciando ao 

usuário de recursos hídricos a apropriar-se de vazões disponíveis no corpo de água para tal finalidade. 

1.2 Usos de recursos hídricos que independem de outorga 

A Lei 9.433/97 estabelece que independem de outorga pelo Poder Público os seguintes usos dos 

recursos hídricos: 

I. o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos núcleos 

populacionais, distribuídos no meio rural; 

II.  as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; e 

III.  as acumulações de volumes de água considerados insignificantes 

A Resolução ANA n° 1175, de 16 de setembro de 2013 dispõe sobre critérios para definição de 

derivações, captações e lançamentos de efluentes insignificantes, bem como serviços e outras 

interfer°ncias em corpos dô§gua de dom²nio da Uni«o n«o sujeitos a outorga. 

 

1.3 Usos de recursos hídricos sujeitos a outorga considerados insignificantes e usos que não 

estão sujeitos à outorga 

Conforme estabelecido na Resolução ANA nº 1175/2013, dentre os usos sujeitos a outorga, 

consideram-se insignificantes: 

Á derivações, captações, lançamentos de efluentes em corpos dô§gua de dom²nio da Uni«o que 

se enquadrem nos limites estabelecidos na Tabela 1; 

Á as captações iguais ou inferiores a 86,4 m³/dia; os lançamentos de efluentes com carga máxima 

de DBO5,20 igual ou inferior a 1,0 kg/dia e lançamento máximo de efluente com temperatura 

superior à do corpo hídrico igual a 216 m³/dia (para lançamento de efluentes com temperatura 

superior à do corpo hídrico e inferior a 40°C), para os corpos hídricos de domínio da União 

não relacionados na Tabela 1, exceto quando Resolução específica da ANA dispuser em outro 

sentido.  

Á usos de recursos h²dricos em corpos dô§gua de dom²nio da Uni«o destinados ao atendimento 
emergencial de atividade de interesse público; 

                                                           
1 O uso da água para a atividade de aquicultura em tanque rede não consta da Resolução ANA no 833, porém 

também é considerada como uso sujeito a outorga por alterar a qualidade do corpo hídrico. 
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Á usos de recursos h²dricos em corpos dô§gua de dom²nio da Uni«o de curta duração que não se 

estabeleçam como uso permanente. 

 

Para fins que o uso seja considerado insignificante considerar-se-á o efeito cumulativo de todas as 

interferências (captações e lançamentos) do empreendimento em corpos hídricos de domínio da 

União. 

Tabela 1. Derivações, captações e lançamentos de efluentes que independem de outorga de 

direito de uso de recursos hídricos (Anexo I ï Resolução ANA n° 1175/2013).  

Corpo Hídrico Federal 

Captação ou 

derivação máxima de 

água 

(m³/dia) 

Lançamento máximo 

de carga orgânica 

(DBO5,20 em kg/dia) 

Lançamento máximo 

de efluente com 

temperatura superior 

à do corpo hídrico (*) 

(m³/dia) 

Rio Paraíba do Sul (a partir do 

reservatório da UHE Funil, inclusive, até 

a foz) 

(Definido pelo CNRH) 15,0 850,0 

Rio Doce no Estado do Espírito Santo (Definido pelo CNRH) 70,0 4.500,0 

Rio São Francisco (a partir do reservatório 

da UHE Três Marias, inclusive, até a foz).  
(Definido pelo CNRH) 50,0 3.300,00 

Rio Paranapanema (a partir do 

reservatório da UHE Jurumirim, 

inclusive, até a foz) 

750,0  30,0 1.900,0 

Rio Tocantins (a partir do reservatório da 

UHE Serra da Mesa, inclusive, até a foz 

do Araguaia) 

1.400,0 50,0 3.500,0 

Rio Iguaçu (a partir do reservatório da 

UHE Foz do Areia, inclusive, até a foz) 
1.450,0 60,0 3700,0 

Rio Parnaíba (a partir do reservatório da 

UHE Boa Esperança, inclusive, até a foz) 
1.700,0 70,0 4.300,0 

Rio Araguaia (exceto no trecho de divisa 

entre Goiás e Mato Grosso) 
1.800,0 70,0 4.600,0 

Rio Uruguai (a partir do reservatório da 

UHE Itá, inclusive) 
2.250,0 90,0 5.650,0 

Rio Grande (a partir do reservatório da 

UHE Furnas, inclusive, até a foz) 
2.500,0 100,0 6.250,0 

Rio Paranaíba (a partir do reservatório da 

UHE Itumbiara, inclusive, até a foz) 
2.750,0 110,0 6.900,0 

Lagoa Mirim 1.500,0 60,0 3.950,0 

Rio Paraguai no Estado de Mato Grosso 

do Sul 
4.150,0 170,0 10.400,0 

Rio Paraná (reservatórios das UHE Ilha 

Solteira, Jupiá e Porto Primavera) 
13.000,0 520,0 32.600,0 

Rio Tocantins-Araguaia 

(a jusante da confluência entre os rios 

Tocantins e Araguaia) 

15.650,0 630,0 39.150,0 

Bacia Amazônica (rios Solimões, 

Amazonas, Negro, Xingu, Tapajós, 

Madeira) e Rio Paraná (a jusante da UHE 

Porto Primavera até a foz do rio Iguaçu) 

19.000,0 760,0 47.650,0 

DBO5,20: Demanda Bioquímica de Oxigênio (carga orgânica). 

(*) Para os casos de lançamento de efluentes com temperaturas superiores à do corpo hídrico da União e inferiores a 40ºC 
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Ainda, conforme a Resolução ANA n° 1175/2013 consideram-se usos não sujeitos a outorga: 

Á Serviços - serviços de escavação e dragagem, em leito de rio ou reservatório, para fins de: 

o desassoreamento; 

o limpeza; 

o conservação de margens; 

o extração mineral, exceto no caso de areia em leito de rio em que haja captação de água 

destinada à composição de polpa para transporte, por meio de bombeamento, por 

tubulação, do material proveniente da dragagem até a área de beneficiamento, onde 

se realiza a lavagem, a separação, a estocagem e a expedição do material; 

o outros fins que não alterem o regime de vazão dos corpos hídricos. 

Á Interferência - obras de travessia de corpos dô§gua, tais como pontes, passagens molhadas e 

dutos, além de interferências hidráulicas, como diques e soleiras de nível. 

Os serviços poderão ser cadastrados no CNARH para atender exigência de órgãos e entidades de 

âmbito federal, estadual e municipal, devendo o responsável pelos serviços zelar para que a sua 

realização não traga prejuízos aos usuários de recursos hídricos. Enquanto, as interferências são 

objeto de cadastramento obrigatório no CNARH. 

Os responsáveis por interferências deverão zelar para que o seu dimensionamento não traga prejuízos 

aos usuários de recursos hídricos, atenda às vazões de cheia para o risco compatível com o porte do 

empreendimento, bem como à manutenção das condições de navegabilidade, ficando obrigados a 

fornecer, a critério da ANA, documentação relativa ao projeto, bem como comprovações de 

regularidade junto a outros órgãos competentes. 

Os usos, serviços e interferências, mencionados nos itens I e II acima, que forem cadastrados, 

receberão, respectivamente, Declaração de Regularidade de Usos da Água que Independem de 

Outorga da ANA, Declaração de Regularidade de Serviços Não Sujeitos a Outorga da ANA ou 

Declaração de Regularidade de Interferências Não Sujeitas a Outorga da ANA (APÊNDICE 2). 
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2. OUTORGA 
 

A outorga de direito de uso de recursos hídricos foi estabelecida como instrumento da Política 

Nacional de Recursos Hídricos pelo art. 5º da Lei 9.433, de 08 de janeiro de 1997. A mesma lei, nos 

seus artigos 11 a 18, regulamentou uma série de aspectos relacionados à outorga. 

A Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, que dispõe sobre a criação da ANA e dá outras providências, 

complementou a regulamentação da outorga, estabelecendo a possibilidade da emissão das outorgas 

preventivas, definindo limites para os prazos de vigências das outorgas preventivas e de direito de 

uso e ainda dispondo sobre a declaração de reserva de disponibilidade hídrica. 

A Resolução CNRH no 16, de 08 de maio de 2001, estabeleceu critérios gerais para a outorga de 

direito de uso de recursos hídricos, estabelecendo também critérios para emissão dos atos 

administrativos pela autoridade outorgante. 

De acordo com a Resolução CNRH n° 16/2001, para a emissão das outorgas preventivas e de direito 

de uso deverão ser observadas as prioridades de uso estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos, 

a classe em que o corpo de água estiver enquadrado, a preservação dos usos múltiplos previstos, a 

manutenção de condições adequadas ao transporte aquaviário, quando for o caso, e demais restrições 

impostas pela legislação. 

Ainda, no artigo 5º da Resolução ANA no 707, de 21 de dezembro de 2004, está estabelecido que, no 

exame do pedido de outorga preventiva e de direito de uso de recursos hídricos, a ANA deverá 

observar o disposto no Plano Nacional de Viação, com a finalidade de manter as características de 

navegabilidade no corpo hídrico, valendo-se de informações da Capitania dos Portos, quando couber. 

2.1 Categorias de outorga 

Existem na legislação federal três categorias de outorga: a outorga preventiva, a outorga de direito de 

uso e a declaração de reserva de disponibilidade hídrica. Neste item serão descritas essas três 

categorias. 

 2.1.1 Outorga preventiva de uso de recursos hídricos 

A emissão das outorgas preventivas está prevista no artigo 6º da Lei Federal no 9.984/2000 e visa 

reservar a vazão passível de outorga, possibilitando aos investidores o planejamento de 

empreendimentos que necessitem desses recursos. 

Conforme expressa o texto legal, a outorga preventiva não confere o direito de uso de recursos 

hídricos, e seu prazo de validade é fixado levando-se em conta a complexidade do planejamento do 

empreendimento, limitando-se ao prazo máximo de três anos. Sua transformação em outorga de 

direito de uso, se dá a pedido do requerente. 

A outorga preventiva, também chamada de outorga prévia em alguns Estados da Federação, torna-se 

importante instrumento de articulação dos procedimentos para obtenção da outorga de direito de uso 

de recursos hídricos com os procedimentos de licenciamento ambiental, de que trata a Resolução 

CNRH no 65, de 7 de dezembro de 2006. Esta Resolução define a outorga preventiva como 

manifestação prévia. 

As análises documentais e técnicas e os fluxos processuais para obtenção da outorga preventiva são 

os mesmos requeridos para obtenção da outorga de direito de uso de recursos hídricos. 
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2.1.2 Outorga de direito de uso de recursos hídricos 

A outorga de direito de uso de recursos hídricos, como o próprio nome já diz, confere ao seu titular o 

direito de uso de recursos hídricos. A outorga não autoriza a instalação do empreendimento, apenas 

confere o direito de uso dos recursos hídricos. Para a instalação do empreendimento são necessárias 

outras autorizações, como a licença ambiental emitida pelo órgão de meio ambiente. 

A outorga também não implica a alienação parcial das águas, que são inalienáveis, mas o simples 

direito de seu uso, conforme definido pelo Art. 18 da Lei 9.433, de 1997. 

A outorga de direito de uso de recursos hídricos não tem validade indeterminada, sendo concedida 

por um prazo limitado, tendo a Lei estipulado sua validade máxima em 35 (trinta e cinco) anos, ainda 

que possa haver renovação, suspensão, revogação e até sua transferência para terceiros. 

Na aplicação dos dispositivos da Lei no 9.433/97, especialmente, daqueles que tratam das infrações e 

penalidades, deverá haver um outorgado responsável pela infração de qualquer disposição legal ou 

regulamentar referente à utilização da água ou interferência nos corpos hídricos. 

£ expresso na Resolu«o ANA nÜ 833/2011 que: ñO(a) Interessado(a) deve cumprir todas as 

condições estabelecidas no ato de outorga e responderá civil, penal e administrativamente por danos 

causados à vida, à saúde, ao meio ambiente, a terceiros e pelo uso inadequado que vier a fazer da 

outorga ou em decorrência de condições inadequadas de manutenção, operação ou funcionamento 

das obras e interferênciasò. 

2.1.3 Declaração de reserva de disponibilidade hídrica 

Os grandes reservatórios em geral se destinam ao aproveitamento hidrelétrico, o qual está 

condicionado à obtenção da outorga de direito de uso de recursos hídricos para a exploração do 

potencial hidrelétrico. 

O artigo 7º da Lei no 9.984/2000 estabelece que, para licitar a concessão ou autorizar o uso de 

potencial de energia hidráulica em corpo de água de domínio da União, a ANEEL deverá promover 

junto a ANA, a prévia obtenção da declaração de reserva de disponibilidade hídrica (DRDH). 

No caso de aproveitamentos hidrelétricos, dois bens públicos são objetos de autorização pelo poder 

público: o uso do potencial de energia hidráulica e o uso da água. Anteriormente à licitação da 

concessão ou à autorização do uso do potencial de energia hidráulica, a autoridade competente do 

setor elétrico deve obter a declaração de reserva de disponibilidade hídrica ï DRDH junto ao órgão 

gestor de recursos hídricos. 

Posteriormente, a DRDH é convertida em outorga de direito de uso em nome da entidade que receber 

da autoridade competente do setor elétrico a concessão ou autorização para uso do potencial de 

energia hidráulica, conforme disposições dos artigos 7º e 26, da Lei nº 9.984/2000, artigo 23 do 

Decreto nº 3.692/2000 (trata da Resolução conjunta ANA/ANEEL, que regulamenta procedimentos 

entre 19/12/2000 e 19/12/2002), e artigo 9º da Resolução CNRH nº 37/2004 (que estabelece diretrizes 

para a outorga de recursos hídricos para a implantação de barragens em corpos de água de domínio 

dos Estados, do Distrito Federal e da União). 

No caso de corpos de água de domínio da União, a ANA emite a DRDH e a converte em outorga, 

conforme os procedimentos estabelecidos na Resolução ANA nº 131/2003 e no Manual de Estudos 

de Disponibilidade Hídrica para Aproveitamentos Hidrelétricos, bem como no documento Diretrizes 

para Estudos de Arranjos de Obras de Transposição de Desnível para a Navegação, que se constituem 

nos Anexos I e II, respectivamente, da Resolução ANA n° 463/2012. 

http://www.ana.gov.br/Legislacao/docs/lei9984.pdf
http://www.ana.gov.br/Legislacao/docs/dec3692.pdf
http://www.ana.gov.br/GestaoRecHidricos/OutorgaFiscalizacao/docs/CNRH_37.pdf
http://www.ana.gov.br/AcoesAdministrativas/Resolucoes/resolucoes2003/131-2003.pdf
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A Resolução ANA nº 463/2012 aprova condicionantes relativas a sistemas de transposição de 

desnível para navegação em declarações de reserva de disponibilidade hídrica e outorgas de direito 

de uso de recursos hídricos de aproveitamentos hidrelétricos em cursos dô§gua de dom²nio da Uni«o. 

A declaração de reserva de disponibilidade hídrica, ao definir os consumos de água máximos na bacia, 

nos trechos a montante de determinado empreendimento, termina por estabelecer um critério de 

referência de outorga para outros usos.  

Ao se definir as regras de operação do reservatório, são estabelecidas as vazões de referência a jusante 

do empreendimento, a serem observadas nas outorgas de outros usos. 

A declaração de reserva de disponibilidade hídrica não confere direito de uso de recursos hídricos e 

se destina, unicamente, a reservar a quantidade de água necessária à viabilidade do empreendimento 

hidrelétrico. 

A declaração de reserva de disponibilidade hídrica, que tem características semelhantes à outorga 

preventiva, é concedida pelo prazo de até três anos, podendo ser renovada por igual período, a critério 

da ANA, mediante solicitação da ANEEL. 

A ANA deve transformar automaticamente a declaração de reserva de disponibilidade hídrica em 

outorga de direito de uso de recurso hídrico tão logo receba da ANEEL a cópia do contrato de 

concessão ou do ato administrativo de autorização, desde que sejam cumpridas as eventuais 

condicionantes constantes da DRDH. 

O prazo de outorga de direito de uso de recurso hídrico coincide com os prazos dos contratos de 

concessão e dos atos administrativos de autorização, como se verá no item seguinte. A renovação da 

outorga dependerá da renovação dos respectivos contratos de concessão e autorizações de uso de 

potencial de energia hidráulica. 

2.2 Prazos de vigência das outorgas 

Como já comentado no item 2.1.2, a outorga de direito de uso de recursos hídricos não tem validade 

indeterminada, sendo concedida por um prazo limitado, tendo a Lei n° 9433/97 estipulado sua 

validade máxima em 35 (trinta e cinco) anos, ainda que possa haver sua renovação.  

Conforme Resolução ANA n° 1041/2013, o prazo de validade das outorgas de direito de uso de 

recursos hídricos de domínio da União é de :  

10 (dez) anos 

¶ Irrigação de lavouras de até 2.000 ha; 

¶ Unidades industriais e afins com vazão de captação máxima instantânea de até 1m³/s; 

¶ Aquicultura e dessedentação animal; 

¶ Extração de areia em leito de rio e outras atividades minerárias; 

¶ Outras finalidades não mencionadas acima. 

No caso de atividades minerárias em fase de pesquisa mineral, o prazo de validade da outorga 

mencionado acima poderá ser reduzido para 5 (cinco) anos. 

20 (vinte) anos: 

¶ Irrigação de lavouras superiores a 2.000 ha; 

¶ Unidades industriais e afins com vazão de captação máxima instantânea superiores 1 m³/s; 
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O prazo de validade das outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União para as 

finalidades ou interferências abaixo mencionadas será de 35 (trinta e cinco) anos: 

¶ Barragens de regularização de vazões ou de aproveitamento hidrelétrico sem concessão ou 

ato administrativo de autorização e outras obras hidráulicas que necessitem de outorga. 

¶ Abastecimento público e esgotamento sanitário operados por prestadores de serviços que 

independem de concessão ou ato administrativo de autorização. 

Para concessionárias e autorizadas de serviços públicos e de geração de energia hidrelétrica, o prazo 

de validade da outorga deverá coincidir com os prazos constantes dos correspondentes contratos de 

concessão e atos administrativos de autorização. 

O prazo de validade das outorgas para abastecimento público e esgotamento sanitário em casos não 

previstos acima será de 10 (dez) anos. 

Os quantitativos outorgados para prestadores de serviços de abastecimento público e esgotamento 

sanitário deverão corresponder a uma população estimada para um horizonte de 10 (dez) anos, 

independentemente da existência de concessão ou autorização. 

Os prazos de validade da outorga definidos anteriormente poderão ser ampliados quando a natureza, 

finalidade, horizonte do projeto, vida útil ou porte do empreendimento justificar, levando-se em 

consideração o período de retorno do investimento, quando for o caso, respeitado o limite máximo de 

35 (trinta e cinco) anos. 

Nos casos em que o uso outorgado se localizar em trechos de corpos hídricos de especial interesse 

para a gestão de recursos hídricos, definidos nos anexos I e II da Portaria no 62, de 26 de março de 

2012,  ou ainda em situações tecnicamente justificadas, inclusive quanto à racionalidade do uso da 

água, todos os prazos de validade da outorga mencionados anteriormente poderão ser reduzidos. 
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3. ATOS ADMINISTRATIVOS DA ANA RELACIONADOS À OUTORGA  
 

A competência da ANA para emissão do ato de outorga está definida no art. 4º da Lei nº 9.984, de 

2000, a saber: ñcabe ¨ ANA outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso de recursos 

hídricos em corpos de água de domínio da Uniãoò. 

O Decreto nº 3.692, de 19 de dezembro de 2000, que dispõe sobre a instalação e aprova a estrutura 

regimental da ANA, estabelece que compete à Diretoria Colegiada da Agência examinar e decidir 

sobre pedidos de outorga de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União. 

Parte dessa competência foi delegada pela Diretoria Colegiada ao Diretor da Área de Regulação em 

determinados casos, conforme disciplinado pela Resolução ANA nº 273, de 27 de abril de 2009. 

3.1 Outorga preventiva ou de direito de uso 

As outorgas da ANA são emitidas por meio de resoluções nos modelos definidos na Resolução ANA 

nº 147, de 04 de maio de 2012, que constam do APÊNDICE 2 deste Manual. Esses modelos fazem 

referência aos usos de recursos hídricos de domínio da União registrados no Cadastro Nacional de 

Usuários de Recursos Hídricos ï CNARH, sem discriminação das características técnicas no ato. 

Constituem-se, ainda, em modelos de resolução de outorga de direito de uso de recursos hídricos de 

domínio da União individual simplificada e coletiva simplificada. 

As características técnicas dos usos de recursos hídricos objeto das resoluções de outorga estão 

disponíveis na internet, no portal do CNARH (http://cnarh.ana.gov.br) e na página eletrônica da ANA 

(http://www2.ana.gov.br/outorga). 

A critério técnico, para atender à exigência de casos especiais, poderão ser emitidas resoluções de 

outorga que discriminem as características técnicas dos usos de recursos hídricos outorgados. 

Conforme definido na Resolução no 147/2012, as outorgas de direito de uso podem ser publicadas 

através de Resolução Individual ou Resolução Coletiva, diferenciadas abaixo. 

3.1.1 Outorga de Direito de Uso - Individual  

O entendimento que a outorga é um direito de uso personalizado ou individualizado torna-se expresso 

no texto do artigo 25 da Resolução CNRH no 16/2001: ñA outorga de direito de uso de recursos 

hídricos extingue-se, sem qualquer direito de indenização ao usuário, nas seguintes circunstâncias: 

I ï morte do usuário ï pessoa física; II ï liquidação judicial ou extrajudicial do usuário ï pessoa 

jurídica; .........ò 

Deverão, entretanto, ser reunidos em uma mesma Resolução (ato administrativo da ANA de outorga 

preventiva ou de direito de uso) para um mesmo usuário, diversos usos outorgados em corpos de 

água, no contexto da análise de um mesmo empreendimento. 

No caso de outorga de direito de uso pleiteada por ministérios, secretarias de estado e prefeituras 

municipais, observa-se o estabelecido no Código Civil em que a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios é que possuem personalidade jurídica, portanto, são eles que devem receber a 

outorga. Assim essas outorgas devem ser emitidas da seguinte forma: (i) Outorgar à União, por 

intermédio do Ministério....; (ii) Outorgar ao Estado ...., por intermédio da Secretaria ....; e, Outorgar 

ao Município...., por intermédio da Prefeitura Municipal de.... 

http://cnarh.ana.gov.br/
http://www2.ana.gov.br/outorga
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3.1.2 Outorga de Direito de Uso - Coletiva 

A despeito de n«o constar a sua defini«o em algum texto legal, a express«o ñoutorga coletivaò ou 

ñoutorga em loteò ® utilizada pela ANA para referir-se a um ato da autoridade outorgante, onde são 

outorgados diversos usuários e suas respectivas utilizações dos recursos hídricos. Apesar de ser uma 

única resolução, a responsabilidade é individualizada, ou seja, cada usuário relacionado é 

individualmente responsável pelo uso que lhe foi outorgado. 

É possível distinguir-se dois tipos de situa»es onde ocorrem as ñoutorgas coletivasò, sem excluir 

outras possibilidades. 

A primeira situação é aquela em que, após a realização de uma Campanha de Regularização de Uso 

em determinada bacia hidrográfica, é publicada uma Resolução listando os usuários, os respectivos 

empreendimentos e usos de recursos hídricos, bem como a validade das respectivas outorgas 

preventivas ou de direito de uso de recursos hídricos. 

Exemplo de ñoutorga coletivaò pode ser verificado na Resolu«o ANA no 860/2011, que trata de 

outorgas na bacia do rio Paraíba do Sul. Em uma mesma Resolução constam diversos usuários 

outorgados, que responderão individualmente por qualquer uso indevido da outorga e poderão 

solicitar as renovações das respectivas outorgas mediante notificação à ANA, com antecedência 

mínima de noventa dias do término de sua validade. 

Neste caso, tornam-se possíveis os desmembramentos da outorga coletiva em diversas novas 

Resoluções individuais, quando das respectivas renovações ou solicitações de alteração ou 

transferência. 

A segunda situação é aquela em que, após a definição de um Marco Regulatório ou Alocação 

Negociada de Água, é publicada uma resolução outorgando diversos usuários, estando todos 

comprometidos com uma vazão máxima a ser utilizada. As outorgas objeto deste tipo de resolução 

têm um prazo comum de vigência, com possibilidade de renegociação anual dos percentuais de água 

disponíveis para cada usuário. 

Um exemplo desta modalidade de ñoutorga coletivaò pode ser verificado na Resolução ANA nº 465, 

de 04 de julho de 2011, que outorgou o direito de uso de água a 77 usuários no entorno dos 

reservatórios de Estreito e Cova da Mandioca, na bacia do rio Verde Pequeno, entre os estados de 

Minas Gerais e Bahia. 

Neste exemplo citado, os usuários possuem interesse comum na utilização dos recursos hídricos e, 

provavelmente, assim permanecerão até o estabelecimento de novo marco regulatório, objeto de nova 

alocação da água. 

Existem outras situações além das duas mencionadas acima onde pode ser emitida uma outorga 

coletiva, por exemplo, para usuários de uma mesma bacia regularizados em um período comum, para 

eliminação de passivos de pedidos de outorga, para usuários de mesma finalidade regularizados em 

um período comum e ainda outras, desde que devidamente motivadas. 

3.2 Indeferimento do pedido de outorga 

De acordo com o art. 19 da Resolução CNRH no 16/2000, os pedidos de outorga poderão ser 

indeferidos em função do não cumprimento das exigências técnicas ou legais ou do interesse público, 

mediante decisão devidamente fundamentada, devendo ser publicada na forma de extrato no Diário 

Oficial. 
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O ato de indeferimento do pedido de outorga representa a não aprovação pela ANA da solicitação de 

outorga encaminhada pelo interessado. 

O indeferimento pode também se referir a um pedido de alteração das características outorgadas, 

como aumento de vazões de captação e de lançamento, alteração das cargas de parâmetros de 

qualidade outorgáveis, etc. 

O indeferimento pode ser motivado pela indisponibilidade hídrica, pela não adequação das vazões 

solicitadas aos limites adotados pela ANA em função do porte e das características do 

empreendimento, ou pela não adequação às normas relacionadas à outorga. 

3.3 Suspensão e Revogação de Outorga 

A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial ou totalmente, em 

definitivo ou por prazo determinado, nas circunstâncias previstas no artigo 3º da Resolução ANA nº 

833, de 05 de dezembro de 2011, quais sejam: 

I ï não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

II ï ausência de uso por três anos consecutivos; 

III ï necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, inclusive 

decorrentes de condições climáticas adversas; 

IV ï necessidade de prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

V ï necessidade de atender a usos prioritários de interesse coletivo para os quais não se 

disponha de fontes alternativas; 

VI ï necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do corpo de água; 

VII ï conflito com normas posteriores sobre prioridade de usos de recursos hídricos; 

VIII - indeferimento ou cassação da licença ambiental, se for o caso desta exigência; 

XIX - não início da implantação do empreendimento objeto da outorga em até dois anos, 

contados da data de publicação da outorga de direito de uso de recursos hídricos; 

X ï não conclusão da implantação do empreendimento projetado em até seis anos, contados da 

data de publicação da outorga de direito de uso de recursos hídricos; 

XI - de ser instituído regime de racionamento de uso de recursos hídricos; 

XII ï se o Conselho de Defesa Nacional (CND) vier a estabelecer critérios e condições de 

utilização dos recursos naturais em Faixa de Fronteira, se for o caso; 

XIII ï usuário de recursos hídricos fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou 

declarar valores diferentes dos medidos; 

XIV ï usuário de recursos hídricos obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades 

competentes no exercício de suas funções. 

Nos casos mencionados anteriormente, a suspensão ou revogação da outorga deverá ser devidamente 

fundamentada em relatório de fiscalização ou outro documento que comprove a ocorrência das 

circunstâncias mencionadas. 
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As outorgas preventivas e de direito de uso de recursos hídricos poderão ser revistas, além de outras 

situações previstas na legislação pertinente: 

I ï quando os estudos de planejamento regional de utilização dos recursos hídricos indicarem a 

necessidade de revisão das outorgas emitidas; e 

II ï quando for necessária a adequação aos planos de recursos hídricos e a execução de ações 

para garantir a prioridade de uso dos recursos hídricos. 

As outorgas poderão também ser revogadas a pedido do usuário ou nos casos de alteração de outorga 

em que a outorga original é revogada e substituída pela nova outorga alterada. 

Em qualquer que seja o caso, a suspensão ou revogação da outorga somente terá efeitos a partir da 

data expressa no ato de suspensão ou de revogação que, inclusive, poderá ser retroativa a data anterior 

a da publicação. Portanto, os efeitos da outorga suspensa ou revogada são válidos a partir da data 

estipulada no ato de suspensão ou de revogação. 

3.4 Anulação 

Quando o ato de outorga praticado não encontra fundamento no círculo de atribuições do agente que 

o praticou, tem-se a presença de vício de legalidade, que acarreta a necessidade de anulação do ato, 

negando-se os seus efeitos desde a data da sua publicação. 

Um exemplo seria a emissão pela ANA de outorga para uso de recursos hídricos localizado em rio de 

domínio estadual. Como a ANA não possui competência para emissão de outorgas em rios estaduais, 

o ato de outorga possui um vício de legalidade, que requer sua anulação. 

Outro exemplo diz respeito a ato de outorga emitido a um usuário que não tenha solicitado outorga. 

3.5 Outros 

Existem ainda outros atos que estão relacionados à outorga, porém não se constituem em atos de 

outorga propriamente ditos. São a extinção de outorga e a declaração de usos que independem de 

outorga. 

A extinção da outorga de direito de uso de recursos hídricos ocorre, sem qualquer direito de 

indenização ao usuário, de acordo com o disposto no artigo 25 da Resolução CNRH no 16/2001, nas 

seguintes circunstâncias: 

I - morte do usuário - pessoa física; 

II - liquidação judicial ou extrajudicial do usuário - pessoa jurídica; 

III - término do prazo de validade da outorga sem que tenha havido tempestivo pedido de 

renovação. 

No caso de morte do usuário outorgado, os seus herdeiros ou inventariantes, se interessados em 

prosseguir com a utilização da outorga, deverão solicitar em até cento e oitenta dias da data do óbito, 

a retificação do ato administrativo da Resolução, que manterá seu prazo e condições originais, sendo 

emitida nova Resolução. 

Neste caso, será realizada a transferência de titularidade por meio de revogação da outorga emitida 

para o falecido titular e emissão de outorga para o seu herdeiro legítimo, mantido o prazo e condições 

da outorga anterior. 
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Se os herdeiros ou inventariantes não se manifestarem no prazo estipulado para o caso do inciso I, ou 

na ocorrência do caso previsto no inciso II, a outorga se extinguirá automaticamente (perderá a sua 

validade) a partir do 181º dia do óbito do titular da outorga ou da liquidação judicial ou extrajudicial 

do usuário (pessoa jurídica). 

No caso previsto no inciso III, o ato de outorga se extingue automaticamente devido ao encerramento 

do seu prazo de validade sem que tenha havido tempestivo pedido de renovação. 

A declaração de usos que independem de outorga é emitida quando o uso solicitado se enquadra nos 

requisitos para dispensa da outorga, mencionados no capítulo 1.2. 

Essa declaração produz, perante terceiros, os mesmo efeitos jurídicos da outorga de direito de uso de 

recursos hídricos e sujeita o titular da declaração à fiscalização da ANA e, no que couber, às 

penalidades contidas na legislação de recursos hídricos. 
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4. SOLICITAÇÕES DOS USUÁRIOS RELACIONADAS À OUTORGA  
 

A Lei nº 9.984, de 2000, estabelece em seu art. 4º que cabe à ANA outorgar, por intermédio de 

autorização, o direito de uso de recursos hídricos em corpos de água de domínio da União. 

Segundo Hely Lopes Meirelles2, a autorização é um ato administrativo discricionário, unilateral e 

precário, "pelo qual o Poder Público torna possível ao pretendente a realização de certa atividade, 

serviço ou utilização de determinados bens particulares ou públicos, de seu exclusivo ou 

predominante interesse, que a lei condiciona à aquiescência prévia da Administração". 

Entretanto, para que o poder público possa conceder uma outorga, é necessário que o interessado 

apresente a solicitação correspondente, pois a ANA não pode emitir uma outorga sem que o 

interessado tenha solicitado. 

Portanto, para obtenção da outorga é necessário que o usuário encaminhe um requerimento para a 

ANA. Além do requerimento de outorga, o usuário pode solicitar também a renovação, transferência, 

alteração ou comunicar a desistência da sua outorga. É possível ainda solicitar a conversão da outorga 

preventiva ou da DRDH em outorga de direito de uso.  

As solicitações relacionadas à outorga mencionadas são descritas a seguir. 

4.1 Pedido de Outorga 

O requerimento de outorga se constitui na solicitação para obtenção de outorga preventiva, outorga 

de direito de uso ou DRDH. Ele deve ser apresentado por meio de formulário específico, 

acompanhado de outros formulários, quando couber (Anexo A), assinado pelo interessado ou pelo 

seu representante legal e encaminhado à ANA pelos Correios. 

Em casos específicos, a declaração de uso de recursos hídricos do Cadastro Nacional de Usuários de 

Recursos Hídricos ï CNARH pode ser considerada como requerimento de outorga, dispensando o 

envio do requerimento assinado pelos Correios. São exemplos as campanhas de re-ratificação de usos 

realizadas em algumas bacias como a dos rios Paraíba do Sul, São Francisco e Doce. 

De acordo com a Resolução ANA no 135, de 1o de julho de 2002, caso o requerimento de outorga não 

esteja devidamente preenchido e instruído com a documentação relativa ao uso pretendido, será 

restituído ao solicitante e não haverá autuação, podendo a SRE/ANA, excepcionalmente, adotar junto 

ao solicitante, mediante correspondência com aviso de recebimento (AR) e prazo fixado em trinta 

dias, providências necessárias à correção do preenchimento do formulário ou à complementação da 

documentação. Caso o processo esteja formado e o requerente deixe de apresentar informações ou 

documentos solicitados, o mesmo poderá ser arquivado. 

4.2 Renovação de outorga 

A Resolução CNRH no 16/2001 estabelece no artigo 22, que o outorgado interessado em renovar a 

outorga, deva apresentar requerimento à autoridade outorgante competente com antecedência mínima 

de 90 (noventa) dias da data do término de sua vigência. 

Cumprida essa exigência, haverá prorrogação automática da outorga se a ANA não se manifestar 

expressamente a respeito do pedido de renovação até a data de término da sua vigência. A prorrogação 

se dará até a data que ocorra deferimento ou indeferimento do pedido. Observa-se que o usuário só 

                                                           
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 35 ed. São Paulo: Malheiros, 2009, pág 190 
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terá direito à prorrogação automática de sua outorga se, e somente se, ele solicitar renovação até 90 

dias do seu vencimento e se a ANA não tiver se manifestado até essa data.  

Essa condição lhe dará a possibilidade de continuar exercendo o direito de uso dos recursos hídricos 

outorgados. Caso tenha solicitado o pedido com menos de 90 dias, a outorga atingirá o seu término e 

o pedido de renovação será tratado como novo requerimento de outorga. 

Nas análises dos pedidos de renovação são examinados os pleitos em função das novas realidades 

existentes, podendo existir situações em que as condições anteriormente existentes não mais se 

verifiquem, não sendo, portanto, automático o deferimento do pedido. 

4.3 Transferência de outorga 

De acordo com a Instrução Normativa SRH/MMA no 004, de 21 junho de 2000, a transferência de 

outorga é o ato administrativo mediante o qual o outorgado requer ao poder outorgante a transferência 

de sua outorga, mantendo-se todas as condições do ato original, inclusive quanto ao prazo, estando 

sujeita à aprovação do poder outorgante. 

A transferência de outorga preventiva ou de direito de uso a terceiros dar-se-á por ato da ANA, a 

pedido do titular da outorga, mediante preenchimento de formulários específicos, com a assinatura 

do outorgado e do novo titular, apontando os motivos da transferência (Anexo A). 

A nova outorga deverá conservar as mesmas características e condições da outorga original e poderá 

ser feita total ou parcialmente, quando aprovada pela ANA, que emitirá novo ato administrativo. 

A equipe técnica deverá fazer a análise do pedido e, se necessário, solicitar informações sobre a 

existência de eventuais passivos referentes à outorga a ser transferida, antes de deferir o requerimento. 

A transferência de outorga não isenta o cedente de responder por eventuais infrações cometidas 

durante o prazo em que exerceu o direito de uso do recurso hídrico. 

4.4 Alteração de outorga 

Podem ocorrer situações quando se faz necessária a alteração de uma determinada outorga preventiva 

ou de direito de uso de recursos hídricos. Tal alteração deve ser efetuada com a edição pela ANA de 

nova Resolução de Outorga e poderá ocorrer a pedido do requerente ou por interesse público. No 

mesmo ato de outorga será revogada a outorga anterior. 

Para solicitar alteração em uma outorga emitida, o usuário de recursos hídricos deverá preencher e 

enviar o Requerimento com a indicação de Alteração de Outorga (Anexo A), bem como promover as 

alterações no Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos ï CNARH. 

Os pedidos de alteração de outorga receberão as devidas análises, relativas às modificações que se 

pede e deverão ser realizadas avaliações dos impactos resultantes. 

4.5 Conversão de outorga preventiva em outorga de direito de uso 

A outorga preventiva não é convertida automaticamente em outorga de direito de uso. Para obtenção 

da outorga de direito de uso, é necessário que o usuário encaminhe à ANA uma solicitação de 

conversão de outorga preventiva em outorga de direito de uso, através do Requerimento de Outorga 

(Anexo A). 
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Caso não haja alterações nas características e condições da outorga preventiva e o interessado tenha 

cumprido as eventuais condicionantes estabelecidas nesta outorga, não há óbice, a princípio, para a 

emissão da outorga de direito de uso.  

4.6 Desistência da outorga 

De acordo com a Resolução ANA nº 833, de 21 de novembro de 2011, no caso de desativação, 

interrupção das atividades do empreendimento ou de desistência da outorga preventiva ou da outorga 

de direito de uso de recursos hídricos, o interessado deverá comunicar formalmente a ANA, por meio 

de envio de formulário específico constante no Anexo A deste Manual, bem como disponível no sítio 

da ANA na internet. 

A referida resolução dispõe ainda que as concessionárias e autorizadas de serviços públicos titulares 

de outorga preventiva e de direito de uso de recursos hídricos só poderão comunicar desistência de 

outorga junto à ANA mediante manifestação do poder público concedente. 

Por fim, a resolução ANA nº 833/2011, determina que a desativação, interrupção das atividades do 

empreendimento ou a desistência da outorga preventiva ou da outorga de direito de uso de recursos 

hídricos não exime o empreendedor de responder junto à ANA por quaisquer passivos e infrações à 

legislação de recursos hídricos, bem como débitos quanto à cobrança pelo uso de recursos hídricos 

que tenham ocorrido durante a vigência de sua outorga. 
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PARTE II ï PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS  

 

1. COMO SOLICITAR A OUTORGA  

 

Todos os usuários de recursos hídricos, excetuando-se os usos que independem ou não estão sujeitos 

à outorga, devem dirigir-se ao órgão gestor e solicitar a outorga para poder utilizar determinada vazão 

ou volume de água. Já os usos que independem ou não estão sujeitos à outorga devem apenas ser 

registrados no Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos ï CNARH, conforme descrito na 

Parte I ï DEFINIÇÕES, Item 1.2 (Usos de recursos hídricos que independem de outorga) e Item 1.3 

(Usos de recursos hídricos que não estão sujeitos à outorga). 

A outorga garante ao usuário o direito de uso da água, condicionado à disponibilidade hídrica. Cabe 

ao poder outorgante (do Governo Federal, dos Estados ou do Distrito Federal) examinar cada pedido 

de outorga e verificar a existência suficiente de água, considerando os aspectos quantitativos e 

qualitativos, para que o pedido possa ser atendido. 

Compete à ANA outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso de recursos hídricos em 

corpos de água de domínio da União, bem como emitir outorga preventiva. Também é competência 

da ANA a emissão da reserva de disponibilidade hídrica para fins de aproveitamentos hidrelétricos e 

sua consequente conversão em outorga de direito de uso de recursos hídricos, conforme disposições 

da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000. 

Este capítulo apresenta os passos para a solicitação de outorga e para o encaminhamento de outras 

solicitações relacionadas à outorga. Também é descrito como o interessado pode acompanhar o 

andamento do seu pedido. 

1.1 Passos para obtenção da outorga 

Passo 1 ï Cadastro no CNARH 

Como procedimento estabelecido para realizar o pedido de outorga, a ANA solicita que o usuário 

faça, como passo inicial, o seu registro no Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos ï 

CNARH no endereço eletrônico http://cnarh.ana.gov.br/. 

O Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos ï CNARH foi desenvolvido pela ANA, em 

parceria com autoridades estaduais gestoras de recursos hídricos. O objetivo principal é permitir o 

conhecimento do universo dos usuários das águas superficiais e subterrâneas em uma determinada 

área, bacia ou mesmo em âmbito nacional, independentemente de seu domínio. 

Com a implementação do CNARH, instituído por intermédio da Resolução ANA no 317, de 26 de 

agosto de 2003, este passa a ser a principal porta de entrada na ANA dos pedidos de outorga de direito 

de uso de recursos hídricos. 

O CNARH é parte integrante do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos ï SNIRH, 

que está sendo desenvolvido continuamente pela ANA, envolvendo novos módulos e aplicativos. 

De acordo com a Resolução ANA no 317, de 2003, o CNARH contém informações sobre a vazão 

utilizada, local de capta«o, denomina«o e localiza«o do curso dô§gua, empreendimento do usu§rio, 

sua atividade ou a intervenção que pretende realizar, como derivação, captação e lançamento de 

efluentes, a serem prestadas pelos usuários de recursos hídricos, em formas e tempos a serem 

definidos pela ANA. 

http://cnarh.ana.gov.br/
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Todos os usos de recursos hídricos sujeitos à outorga preventiva e de direito de uso de recursos 

hídricos, nos termos da Lei no 9.433/1997, devem estar obrigatoriamente registrados no CNARH, 

assim como as captações, os lançamentos e as acumulações que independem de outorga, para fins de 

controle de usos múltiplos. Também devem se cadastrar no CNARH as obras de travessia de corpos 

de água tais como pontes, passagens molhadas, dutos e outras interferências hidráulicas como diques, 

canalizações e soleiras de nível, apesar de não estarem sujeitas à outorga. 

Ap·s abrir a p§gina do CNARH, clique em ñAcesse o CNARHò e em ñUsu§rios de Recursos 

H²dricosò. Se voc° nunca se registrou no CNARH, clique em ñNovo Usu§rioò e preencha seu nome, 

CPF e e-mail. O Sistema enviará para o seu e-mail uma senha de acesso. Entre com essa senha e com 

o seu CPF nos campos ñSenhaò e ñIdentifica«oò, respectivamente. Se tiver dúvidas, entre em 

ñInstru»es de Opera«oò ou acesso o ñManual do CNARHò, dispon²vel na mesma p§gina ou ligue 

gratuitamente para 0800-725-2255. 

No CNARH, preencha todas as informações sobre o seu empreendimento, finalidades ou 

componentes e todas as captações de água e lançamentos de efluentes, incluindo aquelas em redes de 

abastecimento e de esgotamento sanitário, em águas subterrâneas e rios de domínio da União e dos 

Estados. 

É importante ressaltar que para alguns usos, como irrigação, saneamento 

(abastecimento/esgotamento) e piscicultura em tanque escavado/viveiro, o usuário deverá, antes de 

se registrar no CNARH, preencher primeiramente as planilhas auxiliares que são facilitadoras e pré-

requisitos para as entradas de dados no CNARH, disponíveis no Anexo A e na página eletrônica 

(http://www2.ana.gov.br/Paginas/servicos/outorgaefiscalizacao/PedidoOutorga.aspx). 

No caso específico da irrigação, os resultados indicados na parte inferior da planilha de irrigação 

dever«o ser transcritos para o quadro ñVaz»es Sazonaisò do CNARH (Figura 1). 

 
Figura 1 - Quadro de Vazões Sazonais a ser preenchido no CNARH para cada ponto de 

captação para irrigação. 

 

http://www2.ana.gov.br/Paginas/servicos/outorgaefiscalizacao/PedidoOutorga.aspx
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Ressalta-se que a análise técnica do pedido de outorga será feita com base nos dados informados na 

Declaração de Uso do CNARH, que deverão estar iguais aos dados obtidos na PLANILHA DE 

IRRIGAÇÃO, e, dessa forma, eles devem estar corretos e atualizados. 

Durante o período de vigência da outorga, o requerente deverá manter em seu poder todos os 

documentos comprobatórios das informações prestadas no CNARH e nos formulários de solicitação 

de outorga, comprometendo-se a disponibilizá-los, à ANA, a qualquer tempo, caso necessário, 

ficando sujeito às penalidades legais em caso de inexpressão da verdade. 

Passo 2 ï Preenchimento e envio do requerimento de outorga 

Preencha o formulário de REQUERIMENTO de outorga, disponível no Anexo A deste Manual e na 

p§gina http://www2.ana.gov.br/Paginas/servicos/outorgaefiscalizacao/PedidoOutorga.aspx e envie-

o, juntamente com os demais documentos necessários constantes no REQUERIMENTO, descritos 

no Quadro 2 abaixo, para a ANA no endereço: 

Agência Nacional de Águas ï Superintendência de Regulação ï Setor Policial ï Área 5, Quadra 3, 

Bloco L ï CEP: 70610-200 ï Brasília ï DF. 

No REQUERIMENTO, que deverá ser assinado pelo requerente, deverão constar os dados do 

responsável técnico pelas informações do pedido de outorga e o número da declaração de uso gerada 

pelo CNARH. 

Em bacias e períodos específicos, a ANA poderá considerar a Declaração de Uso do CNARH como 

requerimento de outorga, dispensando o envio dos formulários de solicitação de outorga pelos 

Correios. Esses casos serão definidos mediante resolução específica da ANA. 

O Quadro 2 apresenta a lista de documentação e outras informações relevantes por finalidade que 

deverão ser anexadas ao REQUERIMENTO e enviadas à ANA, via Correios. 

  

http://www2.ana.gov.br/Paginas/servicos/outorgaefiscalizacao/PedidoOutorga.aspx
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Quadro 2 ï Documentos e informações a serem anexados ao pedido de outorga. 
Abastecimento Público: 

Declaração de Uso do CNARH impressa; 
Planilha ABASTECIMENTO, disponível no sítio da ANA na internet, devidamente preenchida; 

Descrição do sistema de abastecimento; 

Registros operacionais do sistema de abastecimento, caso o mesmo já esteja operando, contendo, para um período em comum, o volume produzido, 
o volume hidrometrado, o percentual de hidrometração e a população atendida; 

Projeção populacional para o período compreendido entre o ano base e o fim de plano ou horizonte de projeto; 

Descrição do sistema de esgotamento sanitário existente (coleta, tratamento e lançamento de esgotos); 
Cópia do contrato de concessão ou atos administrativos de autorização, no caso de sistemas operados por concessionárias ou autorizadas de serviços 

públicos, ou, ainda, na falta destes, um termo de anuência emitido pelo titular do serviço para continuidade da operação dos sistemas. 

Aquicultura (Tanques Escavados ï Viveiros): 

Declaração de Uso do CNARH impressa; 

Cálculo das necessidades de água para captação (considerar o aporte de água pela precipitação pluvial provável na região e as perdas de água por 

infiltração e evaporação). 
 

Dessedentação (e criação) Animal: 

Declaração de Uso do CNARH impressa. 

Esgotamento Sanitário: 

Declaração de Uso do CNARH impressa; 

Planilha ESGOTAMENTO, disponível no sítio da ANA na internet, devidamente preenchida; 

Descrição do sistema de coleta, de tratamento e da disposição do(s) efluente(s) produzido(s); 
Registros operacionais do sistema de esgotamento sanitário, caso o mesmo já esteja operando, contendo, para um período em comum, a população 

atendida e os índices de coleta e tratamento (abrangência do sistema), as vazões média e máxima de esgoto tratado correspondente a cada um dos 

pontos de lançamento, as concentrações no(s) efluente(s) dos parâmetros DBO, Nitrogênio Amoniacal Total e Fósforo Total; 
Projeção populacional para o período compreendido entre o ano base e o fim de plano ou horizonte de projeto; 

Descrição do sistema de abastecimento de água existente, inclusive com indicação dos pontos de captação de água;  

Cópia do contrato de concessão ou atos administrativos de autorização, no caso de sistemas operados por concessionárias ou autorizadas de serviços 
públicos, ou, ainda, na falta destes, um termo de anuência emitido pelo titular do serviço para continuidade da operação dos sistemas. 

 

Indústria e Afins, inclusive construção civil: 

Declaração de Uso do CNARH impressa; Descrição geral do empreendimento, contemplando inclusive os dados de produção mensal e anual; 

Fluxograma simplificado do processo industrial, indicando todas as fases em que é utilizada a água (balanço hídrico); Demonstrativo de cálculo das 

necessidades de água, tanto para o processo industrial, quanto para outros usos eventuais. No caso de empreendimentos em operação, apresentar os 
dados de monitoramento das vazões captadas e lançadas, bem como as concentrações no(s) efluente(s) dos parâmetros DBO, Nitrogênio Amoniacal 

Total e Fósforo Total. 

 

Irrigação:  

Declaração de Uso do CNARH impressa; 

Planilha de IRRIGAÇÃO, disponível no sítio da ANA na internet e a Declaração de Uso do CNARH impressa. 

Mineração:  

Declaração de Uso do CNARH impressa. 

Plano de utilização da água (PUA), de acordo com a Resolução CNRH n.º 55/2005;  

No caso de extração de areia e cascalho em leito de rio dispensa-se a apresentação do  PUA, devendo o usuário atender as seguintes especificações: 
1. A vazão a ser outorgada refere-se à água necessária ao transporte do material até o pátio de estocagem a partir de um ponto fixo na margem do 

rio (ponto de captação). 

2. A partir da produção mensal de areia informada, associada à proporção água:areia na polpa, é possível determinar a demanda mensal de água. 
3. A vazão (m3/h) a ser outorgada pode ser estimada a partir da capacidade do equipamento de bombeamento (m3/h), levando em consideração a 

porcentagem de água na polpa. 

4. O regime de operação deve ser compatível com a demanda mensal de água e a vazão a ser outorgada. 
5. Na Declara«o de Uso do CNARH informar no campo ñOutras Informa»esò todos os processos do DNPM relacionados a este Pedido de Outorga. 

6. Informar no campo ñProduto Extra²do - Produção Média Mensal Atualò da Declara«o de Uso do CNARH a produ«o mensal oriunda de todas 

as poligonais informadas e direcionadas ao mesmo pátio de estocagem. 

Termelétrica: 

Declaração de Uso do CNARH impressa; Resumo do projeto e descrição do sistema; Balanço hídrico do processo; Fluxograma simplificado do 

processo indicando as fases em que é utilizada a água. No caso de requerimento de outorga de direito de uso, apresentar documento referente ao 
registro, autorização ou concessão para geração de energia emitida pela ANEEL. 

Obras hidráulicas que alterem o regime de vazões do corpo hídrico (barramento, canalização, retificação e outras interferências): 

Declaração de Uso do CNARH impressa; Descrição geral da obra e sua finalidade; Mapa de região onde será implantada a obra e sua localização; 

Estudos hidrológicos e hidráulicos; Fotos da interferência a ser regularizada, no caso de obra já existente. Poderá ainda ser solicitado, a critério da 

ANA, Laudo Técnico da Capitania dos Portos para verificação de interferência com a navegação.  

Outras Obras Hidráulicas que não alterem o regime de vazões do corpo hídrico (pontes, passagens molhadas, dutos e outras interferências 

hidráulicas como diques, canalizações e soleiras de nível): 

Declaração de Uso no CNARH impressa. 

Observação: não são passiveis de exigência de outorga preventiva ou de direito de uso de recursos hídricos, mas apenas de cadastramento no CNARH.  

Os responsáveis pela implantação destas interferências deverão zelar para que o seu dimensionamento atenda às vazões de cheia para o risco 
compatível com o porte do empreendimento, à manutenção das condições de navegabilidade e não traga prejuízo a outros usos e interferências nos 

usos dos recursos hídricos regularizados. 

Outras Finalidades (especificar): 

Descrição geral da atividade e finalidade para verificação da necessidade de exigência de outorga de direito de uso de recursos hídricos. 
Não são passíveis de exigência de outorga preventiva ou de direito de uso de recursos hídricos, os serviços de escavação e dragagem em leito de rio 

ou reservatório, com a finalidade de desassoreamento, limpeza e conservação de margens, incluindo a extração mineral, por não implicarem em 

apropriação de vazões, lançamento de efluentes ou alterações no regime de vazões no corpo hídrico, estando sujeitos apenas ao cumprimento da 
legislação minerária e/ou ambiental correlata. 
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De acordo com a Resolução ANA no 707, de 21 de dezembro de 2004, os pedidos de outorga serão 

protocolizados e serão formados processos se estiverem devidamente preenchidos e instruídos com a 

documentação técnica solicitada, conforme descrito acima. 

A Resolução estabelece em seu artigo 7º que, na análise da documentação apresentada nos 

requerimentos de outorga, a SRE/ANA deverá verificar: 

I ï O preenchimento correto dos formulários (requerimentos); 

II ï A suficiência da documentação apresentada, incluindo as informações técnicas, os projetos 

e os croquis; 

III ï As localizações geográficas dos pontos de interferência; e 

IV ï A adequação dos quantitativos informados. 

Aquelas solicitações que não estiverem completas ou consideradas insuficientes para sua análise 

deverão ser restituídas aos respectivos requerentes para providências relativas à 

correções/complementações (conforme previsto no art. 3º da Resolução ANA no 135/2002). 

Na página eletrônica http://www2.ana.gov.br/Paginas/servicos/outorgaefiscalizacao/agilize.aspx 

encontra-se toda orientação para solicitação de outorga e providências quanto aos documentos 

mencionados. 

1.2 Outras solicitações relacionadas à outorga 

Para pedidos de transferência de titularidade e de alteração de outorga, o interessado deverá realizar 

o preenchimento de nova declaração no CNARH (Passo 1), contendo os dados  do novo titular ou as 

alterações pretendidas e encaminhar o correspondente formulário à ANA (Passo 2), disponível no 

Anexo A e na página eletrônica 

http://www2.ana.gov.br/Paginas/servicos/outorgaefiscalizacao/agilize.aspx. 

Para solicitação de renovação e de desistência de outorga, não é necessário preencher nova declaração 

no CNARH, bastando o envio do formulário correspondente para a ANA. 

No caso de conversão de outorga preventiva e DRDH em outorga de direito de uso, se houver 

alteração nas características da outorga, será necessário preencher nova declaração no CNARH, caso 

contrário, basta enviar o formulário correspondente. 

1.3 Acompanhamento do pedido de outorga 

O interessado poderá consultar o andamento do seu pedido de outorga por meio da página eletrônica 

da ANA (http://www.ana.gov.br/proton/protocolo.asp ï Figura2), utilizando o número do documento 

(pedido), número do processo ou o seu próprio nome. 

http://www2.ana.gov.br/Paginas/servicos/outorgaefiscalizacao/agilize.aspx
http://www2.ana.gov.br/Paginas/servicos/outorgaefiscalizacao/agilize.aspx
http://www.ana.gov.br/proton/protocolo.asp%20–%20Figura2
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Figura 2 ï Tela para consulta do andamento do pedido de outorga. 

 

Este serviço possibilita a consulta a processos e a documentos recebidos, com exceção dos 

classificados como sigilosos. Com isto, qualquer cidadão poderá acompanhar a tramitação de 

documentos e processos de seu interesse a qualquer hora e de qualquer lugar. 

Há, ainda, a possibilidade de cadastrar um e-mail para receber, de forma automática, todas as 

movimentações que o documento ou o processo tiver (ver Figura 3). 

 

Figura 3 ï Tela de cadastro de e-mail para acompanhamento de documento ou de processo 

 



25 

2. FLUXO ADMINISTRATIVO DOS PROCESSOS DE OUTORGA  

 

A Gerência de Outorga ï GEOUT, da Superintendência de Regulação da ANA, sistematizou o fluxo 

de procedimentos técnicos e administrativos, usualmente adotados por aquela Gerência, considerando 

os dispositivos legais referentes à matéria e, em especial, os dispositivos contidos na Resolução ANA 

no 707/2004. 

O estabelecimento desse fluxo possibilita a análise dos pedidos de outorga em duas etapas: 

¶ Triagem de documentos de pedido de outorga ï Pré-análise, e 

¶ Processo de outorga para análise técnica final. 

A Gerência de Outorga se encontra organizada conforme mostrado na Figura 4, para realização das 

análises das solicitações de outorga. 

 

Figura 4 ï Organograma da Gerência de Outorga ï GEOUT 

 

2.1 Pré-análise do pedido de outorga 

O REQUERIMENTO de outorga com seus anexos, ao ser recebido na ANA, é protocolado no 

Protocolo Geral e cadastrado no Sistema Próton onde recebe um número de Documento. Com esse 

registro, os documentos seguem para a Diretoria da Área de Regulação ï AR, via Secretaria Geral ï 

SGE, para conhecimento e eventual despacho contendo instruções e recomendações. Em seguida a 

documentação é recebida na Superintendência de Regulação-SRE/Gerência de Outorga-GEOUT, 

onde é realizada a Pré-análise do pedido. 

 

Gerente de Outorga 

Especialistas - CAE 

Finalização I  Documentação 

Irriga ção 

Indústria e Termoelétrica 

Aqüicultura e dessedentação animal 

Abastecimento urbano e Saneamento 

Mineração, Travessias, Serviços e 
Outros Usos 

Finalização II  
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A Pré-análise, de caráter técnica e documental, consiste na verificação se a documentação recebida é 

suficiente para análise do pleito e abertura do processo. Caso negativo, serão solicitadas informações 

técnicas complementares. Na pré-análise verifica-se, também, se o uso solicitado é passível de 

outorga ou não, se está localizado em rio de domínio da União, ou não, para adoção das providências 

subsequentes requeridas. 

Somente após essa verificação é que o requerimento tem condições de formar um processo de outorga 

ou de ser anexado a um processo já formado, caso o usuário já possua histórico de outorga na ANA. 

O processo de outorga é distribuído na Gerência de Outorga sendo, ao mesmo tempo, solicitada à 

Secretaria Geral, dar publicidade ao pedido, por meio da publicação do extrato do REQUERIMENTO 

de outorga no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado onde se localiza o corpo de água 

objeto da intervenção requerida. 

 

 

 

 

As etapas descritas acima são apresentadas no fluxo de Pré-análise de documentos de pedido de 

outorga constante da Figura 5. 

 

Protocolo Geral 

Inserção no Próton 
Secretaria Geral 

(SGE) 

Diretoria da Área 

de Regulação (AR) 

Superintendência 

de Regulação 

(SRE) 

Gerência de 

Outorga (GEOUT) 

Coordenação de 

Análise de 

Empreendimentos 

(CAE) 
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- Pré-análise técnica e documental do pedido de outorga com análise da 

consistência dos dados do CNARH e registro da pré-análise no Módulo 

de Outorga do SNIRH;

- Manifestação conclusiva:

Objeto de outorga? Complementação de informações? Uso 

insignificante? Não é passível de outorga? Competência estadual?

- Explicitação dos dados do empreendimento para a GEREG manifestar-
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1. Devolução pedido de outorga
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outorga pelo Gerente ou Superintendente

Prosseguir com 
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CNARH
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PRÉ-ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE PEDIDO DE OUTORGA
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Figura 5 - Pré-análise de documentos de pedido de outorga 
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2.2 Análise do pedido de outorga 

Após sua formação, os processos de outorga são distribuídos aos Especialistas em Recursos Hídricos, 

observando-se as características dos pedidos de outorga, para análise, elaboração de Nota Técnica e 

de Minuta de Resolução. 

Em alguns casos, especialmente os de barragens e outras obras hidráulicas, os processos são 

encaminhados aos especialistas da Gerência de Regulação - GEREG para análises da disponibilidade 

hídrica, avaliação das interferências causadas a montante e a jusante da intervenção pretendida, e para 

avaliação das regras de operação dos reservatórios e o impacto na mudança do regime de vazões do 

manancial. 

Ainda no contexto da análise dos pedidos de outorga, a GEREG também elabora sistemas 

computacionais, aplicativos e modelos matemáticos, a exemplo do Sistema de Controle de Balanço 

Hídrico ï SCBH desenvolvido, para análise do impacto quantitativo e qualitativo no corpo de água 

dos usos dos recursos hídricos requeridos, além da avaliação dos pedidos de DRDH e de outorga para 

aproveitamentos hidrelétricos. 

Para a análise de empreendimentos da área de aquicultura em tanques-rede, são realizadas consultas 

ao Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA), órgão responsável pelo fomento da atividade e que 

realiza a interface direta com o requerente. No caso de tanques escavados (viveiros), quando 

necessário, o técnico poderá entrar em contato diretamente com o requerente, uma vez que para este 

caso, não existe intermediário. 

Sem prejuízo da análise técnica e administrativa, os pedidos referentes à aproveitamentos 

termelétricos e de potenciais de energia hidráulica, iguais ou inferiores a 1,0 MW, somente são 

autuados após a verificação do registro para geração de energia emitidos pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica ï ANEEL. 

Ainda, sem prejuízo da análise técnica e administrativa, os pedidos referentes às atividades 

minerárias, somente são autuados após a verificação da prioridade do requerente na obtenção do título 

minerário emitido pelo Departamento Nacional da Produção Mineral ï DNPM. 

As Notas Técnicas e Minutas de Resolução elaboradas são registradas no Sistema de Gerenciamento 

de Documentos ï Próton via Módulo de Outorga e encaminhadas, juntamente com os respectivos 

processos, para deliberação quanto ao deferimento ou indeferimento dos pedidos. 

Os processos com os despachos conclusivos são verificados e assinados pelo Gerente de Outorga e 

pelo Superintendente da SRE. 

 

 

 

 

Após despachos conclusivos e assinaturas, o processo tramita para o Diretor da Área de Regulação 

da ANA. 

De acordo com Resolução ANA no 273/2009, o Diretor da Área de Regulação, tem competência 

delegada pela Diretoria Colegiada para deferir pedidos de outorga preventiva e de direito de uso de 

recursos hídricos para: 

Análise do 

Empreendimento e Análise 

de Disponibilidade Hídrica 
por meio do SCBH 

CAE ï GEOUT 

Análise da Disponibilidade 

Hídrica - GEREG 

Gerência de 

Outorga (GEOUT) 

Superintendência 

de Regulação 

(SRE) 
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I - abastecimento público à população de até 500.000 habitantes; 

II - utilização na irrigação de lavouras de até 2.000 hectares; 

III - unidades industriais e afins com vazão de captação de até l m³/s, inclusive construção civil; 

IV - aquicultura e dessedentação animal; 

V- atividades minerárias; 

VI - lançamento de esgoto doméstico tratado; e 

VII - lançamento de esgoto industrial com eficiência no abatimento de carga orgânica (expressa pela 

Demanda Bioquímica de Oxigênio) superior a 80% (oitenta por cento). 

Se o pedido de outorga não se enquadra na Resolução ANA no 273/2009, o Diretor da Área de 

Regulação se encarrega de encaminhá-lo à Diretoria Colegiada da ANA para deliberação. 

Deverão também ser submetidos à Diretoria Colegiada da ANA, de acordo com a Resolução ANA 

no 273/2009, os processos que se relacionem à outorga preventiva visando à utilização de potencial 

de energia hidráulica, os processos de outorga pertinentes a corpos de água com comprometimento 

hídrico superior a 70% (setenta por cento) da vazão de referência, os processos que forem instruídos 

com proposta de indeferimento e os pleitos localizados na Faixa de Fronteira e em terras 

tradicionalmente ocupadas por índios, bem como aqueles que mesmo previstos na citada delegação, 

o Diretor considere conveniente a apreciação pela Diretoria Colegiada. 

 

 

 

Após a deliberação do Diretor da Área de Regulação ou da Diretoria da ANA e despacho com a 

Resolução aprovada, o processo retorna à Superintendência de Regulação, para finalização do 

processo, tomada de providências para publicação do extrato da Resolução de Outorga no Diário 

Oficial da União (DOU), por meio da GEOUT, e cadastro da resolução de outorga no Módulo de 

Outorga do SNIRH. 

O fluxo estabelecido de análise e encaminhamento dos processos de outorga é composto por diversas 

Etapas de Agregação de Valor (EAV), descritas no Apêndice 1 deste Manual. 

Na Figura 6 é apresentada a síntese do fluxo do processo de outorga, a partir da protocolização do 

requerimento de outorga até a fase de publicação da outorga de direito de uso de recursos hídricos. 

 

Superintendência 

de Regulação 

(SRE) 

Diretoria da Área 

de Regulação (AR) 

SRE (esclarecimentos); ou 

Secretaria Geral (SGE): 

- SRE (publicação de 
Resolução) 

- DIREC (deliberação) 
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- Avaliação final do processo de outorga;

- Resolução de eventuais dúvidas com técnicos e assistentes;

- Assinatura de despacho conclusivo para apreciação do 

Superintendente;

- Encaminhamento do processo no Módulo de Outorga.

- Assinatura do despacho pelo Superintendente

- Tramitação
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cópia da 
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Figura 6 ï Análise Técnica Final de Processos de Outorga 

 



31 

2.3 Prioridades para emissão de outorga 

As prioridades adotadas pela ANA para emissão de outorgas preventivas e de direito de uso de 

recursos hídricos são aquelas definidas na Resolução CNRH n°16, de 08 de maio de 2001, art. 13, 

quais sejam: 

I ï O interesse público; 

II ï A data da protocolização do requerimento, ressalvada a complexidade de análise do uso ou 

interferência pleiteados e a necessidade de complementação de informações. 

Como critério adicional na definição de prioridades para emissão de outorga, ressaltam-se os casos 

de outorgas em lote (grupo de usuários de recursos hídricos outorgados simultaneamente) e os casos 

de estabelecimento de Marcos Regulatórios, que, por se tratarem de soluções coletivas em corpos 

hídricos críticos, os pedidos de outorga contemplados nesses casos também devem ser priorizados, 

independentemente da data de protocolo na ANA. 

Destaca-se, ainda, que o processo objeto do requerimento de outorga de direito de uso de recursos 

hídricos poderá ser arquivado quando o requerente deixar de apresentar as informações ou 

documentos solicitados pela ANA, após três meses contados da data da solicitação, conforme definido 

no art. 18 da Resolução CNRH n°16/2001. 

3. MÓDULO DE OUTORGA  

O Módulo de Outorga é um sistema corporativo integrante do Módulo de Regulação de Usos do 

Sistema Nacional de Informações Sobre Recursos Hídricos ï SNIRH cuja função é registrar e dar 

seguimento a todas as etapas de análise dos processos de outorga no âmbito da GEOUT, interagindo 

com o Próton e com o CNARH. 

O Módulo de Outorga funciona via Web, o que permite o acesso simultâneo de todos os servidores 

da GEOUT, e possui três áreas de trabalho: Administrativa, Técnica e Gerencial, com funções 

específicas e inter-relacionadas. 

A Figura 7 apresenta a tela de entrada de documentos no sistema da Área Administrativa, onde é 

possível visualizar, também, abas com outras funções administrativas como formação de processo e 

publicação de pedidos de outorga, com as respectivas quantidades que estão em tramitação. 
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Figura 7 - Módulo de Outorga: tela de entrada de documentos da Área Administrativa. 

Na Área Técnica do Módulo de Outorga (Figura 8) há duas sub-áreas onde o técnico controla e 

procede as avaliações da etapa de Pré-análise e de Análise técnica dos pleitos de outorga. 

 

 
Figura 8 - Módulo de Outorga: tela de Pré-análise e Análise da Área Técnica. 
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A Figura 9 apresenta a tela da Área Técnica onde é possível detalhar a pré-análise de determinado 

usuário. Pode-se visualizar no alto da tela uma barra de situação geral do processo, desde a entrada 

do documento (Novo) até o seu arquivamento (Arquivado). 

 

Figura 9 - Módulo de Outorga: tela de Pré-análise da Área Técnica 

 

A Figura 10 apresenta a tela de análise técnica individualizada para determinado usuário, onde é 

possível visualizar detalhes de documentos vinculados, troca de e-mails com o usuário, registro no 

CNARH, minuta de resolução, histórico de tramitações entre as áreas, entre outros. 








































































































































































































































































































































































































